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Art. 13 - As receitas e despesas discriminadas nesta lei e em
seus anexos são estimadas a preços de junho de 2002.
§ 1º - Em face do disposto no “caput”, fica o Executivo autori-
zado a atualizar as dotações orçamentárias da Administração
Direta e das Autarquias, para mais ou para menos, sempre que
a inflação medida pelo Índice de Preços ao Consumidor da
FIPE assim o justificar, tendo como limite o comportamento
da receita e respeitadas as condições estabelecidas nos se-
guintes incisos:
I - no mês em que ocorrer a primeira atualização, em percen-
tual que represente a variação de julho de 2002 ao mês imedia-
tamente anterior ao da atualização, medida pelo IPC-FIPE, in-
cidente sobre o “saldo não pago” de cada dotação orçamen-
tária apurado no último dia útil do mês precedente ao da atua-
lização;
II - em meses subseqüentes, em percentual que represente a
variação do período a atualizar, medida pelo IPC-FIPE, inci-
dente sobre o “saldo não pago” de cada dotação orçamentária
apurado no último dia útil do mês precedente ao da atuali-
zação.
§ 2º - As atualizações orçamentárias de que trata este artigo
serão feitas por decreto, fundamentando devidamente as repro-
jeções, tanto da inflação como das receitas, e terão como li-
mite a reprojeção da Receita Total, composta de:
I - reprojeção da Receita Própria a ser feita com base na receita
efetivamente realizada e na sua tendência de evolução real até
o final do exercício;
II - reprojeção da Receita de Operações de Crédito, a ser feita
com base no potencial de liberação de recursos pelas fontes fi-
nanciadoras.
§ 3º - O Executivo poderá, por decreto, delegar competência às
Autarquias para, por ato próprio, proceder à atualização orça-
mentária de suas dotações.
Art. 14 - Fica o Executivo autorizado, nos termos do artigo 7º
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir cré-
ditos adicionais suplementares para a Administração Direta,
até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa a ela fi-
xada por esta lei, atualizada conforme previsto no artigo 13
desta lei, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes
de recursos dentro de cada projeto ou atividade.
§ 1º - Excluem-se desse limite os créditos adicionais suple-
mentares:
I - que não alterem o valor total da dotação atribuída a cada
projeto ou atividade;
II - abertos com recursos da Reserva de Contingência, em con-
formidade com o disposto no Decreto-Lei Federal nº 1.763, de
16 de janeiro de 1980;
III - destinados a suprir insuficiências nas dotações referentes
ao serviço da dívida pública;
IV - destinados a suprir insuficiências nas dotações referentes
a precatórios judiciais;
V - destinados a suprir insuficiências nas dotações do Departa-
mento de Gestão de Suprimentos/SGP, sempre que sejam ofe-
recidos recursos da mesma natureza pelas outras Secretarias;
VI - destinados a suprir insuficiências nas dotações dos
Fundos Especiais decorrentes do efetivo recebimento dos re-
cursos desses Fundos, das aplicações financeiras efetuadas no
ano, bem como do saldo de caixa da passagem do ano;
VII - destinados a suprir insuficiências nas dotações de pes-
soal, ficando, também, autorizada a redistribuição das dota-
ções de pessoal, nos termos do artigo 66, parágrafo único, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;
VIII - destinados a suprir insuficiências em dotações de pro-
jetos e atividades, decorrentes do efetivo recebimento de re-
cursos a eles legalmente vinculados, conforme estabelece o ar-
tigo 8º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000;
IX - destinados a realocar recursos das dotações das Secreta-
rias para as dotações das Subprefeituras, na forma autorizada
pela Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, que criou as Sub-
prefeituras;
X - destinados à abertura de créditos adicionais suplementares
para atendimento a casos de risco iminente à população, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 29 da Lei nº 13.406, de 9 de
agosto de 2002.
§ 2º - O Executivo poderá, por decreto, delegar competência às
Autarquias para, por ato próprio, abrir créditos adicionais su-
plementares, excluídos estes créditos do limite estabelecido no
“caput” deste artigo.
§ 3º - Os decretos de abertura de créditos adicionais suplemen-
tares, autorizados nesta lei, serão acompanhados de justifica-
tiva em relação às dotações orçamentárias a serem anuladas ou
a eventuais recursos do excesso de arrecadação previsto para o
exercício.
Art. 15 - Sem prejuízo do disposto no artigo 14 desta lei, fica o
Executivo autorizado, nos termos do artigo 7º da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais
suplementares às dotações de “Despesas de Capital”, até o li-
mite de 15% (quinze por cento) do total da “Despesa de Ca-
pital” fixado nesta lei, conforme a classificação da despesa por
categoria econômica, e atualizada nos termos do artigo 13
desta lei.
Art. 16 - Excluem-se também dos limites fixados nos artigos
14 e 15 desta lei, os créditos adicionais suplementares desti-
nados à transposição de recursos entre as dotações dentro de
cada uma das Secretarias Municipais de Educação, da
Saúde/Fundo Municipal da Saúde, de Assistência Social e da
Habitação e Desenvolvimento Urbano, bem como os créditos
adicionais suplementares às dotações orçamentárias dessas Se-
cretarias abertos com recursos do excesso de arrecadação pre-
visto para o exercício.
Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a realocar as dota-
ções das Secretarias e Órgãos para as 31 Subprefeituras, na
forma da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002.
Art. 18 - Fica autorizada, nos termos do artigo 29, “caput”, da
Lei nº 13.406, de 9 de agosto de 2002, a realocação de re-
cursos, no último semestre do exercício, entre as Secretarias
Municipais da Educação, de Assistência Social, da Saúde, do
Desenvolvimento, Trabalho e Solidariedade e da Habitação e
Desenvolvimento Urbano.
§ 1º - As dotações orçamentárias dos órgãos referidos no
“caput” deste artigo estão excluídas de eventuais limites e de
restrições estabelecidas por esta lei sempre que se destinarem à
abertura de créditos adicionais suplementares para atendimento
a casos de risco iminente à população, nos termos do parágrafo
1º do artigo 29 da Lei nº 13.406, de 9 de agosto de 2002.

Paulo, fica regulamentada nos termos deste decreto.
Art. 2º. Para implantação das “Calçadas Verdes”, os passeios
deverão ter largura mínima de 2,00 m (dois metros) e conter
uma faixa de canteiro.
Art. 3°. Para a execução de “Calçadas Verdes” com duas
faixas de canteiros, a largura mínima da calçada deverá ser de
2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros) tendo, no mí-
nimo, as dimensões de 0,60 m (sessenta centímetros) de can-
teiro a partir de 0,10 m (dez centímetros) do meio fio, 1,20 m
(um metro e vinte centímetros) de faixa de passagem de pedes-
tres e 0,50 m (cinqüenta centímetros) de canteiro junto às tes-
tadas ou divisas de frente dos imóveis.
Art. 4º. Em qualquer hipótese, deverão ser observados os crité-
rios estabelecidos a respeito de passeios públicos pela Co-
missão Permanente de Acessibilidade e pelas Diretrizes Téc-
nicas para Projeto e Implantação de Arborização em Vias e
Áreas Públicas, publicadas no Diário Oficial do Município de
27 de julho de 2002.
Art. 5º. Nos canteiros próximos ao meio fio, só poderão ser
plantados grama e árvores, não sendo permitido o plantio de
arbustos ou de outras forrações.
Art. 6º. Nos canteiros junto às testadas dos imóveis, será per-
mitida a plantação de arbustos e forrações, que, de toda forma,
não poderão interferir nas estruturas e usos dos imóveis lin-
deiros.
Parágrafo único. As espécies de arbustos e forrações não po-
derão ter espinhos, conter princípios tóxicos e ser resistentes à
poda.
Art. 7º. As “Calçadas Verdes” deverão ser objeto de conser-
vação freqüente, de modo a se apresentarem permanentemente
bem cuidadas.
Art. 8º. Os órgãos públicos da Administração Direta e Indireta,
Autarquias e Empresas Mistas do Município de São Paulo de-
verão adotar as providências necessárias à implantação das
“Calçadas Verdes” no prazo de 12 (doze) meses, contados da
publicação do presente decreto.
Art. 9º. Os órgãos competentes da Prefeitura deverão elaborar
manual técnico de orientação sobre as “Calçadas Verdes”, para
distribuição à população e aos órgãos públicos interessados.
Art. 10. As despesas decorrentes deste decreto correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se-
cretária de Finanças e Desenvolvimento Econômico
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário Municipal das
Subprefeituras
GERALDO AUGUSTO DE SIQUEIRA FILHO, Respon-
dendo pelo Cargo de Secretário Municipal do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.769, DE 3 DE JANEIRO DE 2003

Revoga os Decretos nºs 35.998, de 8 de
abril de 1996 e 36.824, de 28 de abril
de 1997.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam revogados, em todos os seus termos, os De-
cretos nºs 35.998, de 8 de abril de 1996, e 36.824, de 28 de
abril de 1997, que dispõem sobre Acordo de Cooperação Téc-
nica entre a Prefeitura do Município de São Paulo e o Consu-
lado Geral da Itália.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-

gócios Jurídicos
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se-
cretária de Finanças e Desenvolvimento Econômico
NÉLIO MARCO VINCENZO BIZZO, Secretário Municipal
de Educação
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.770, DE 3 DE JANEIRO DE 2003

Dispõe sobre a transferência de equipa-
mentos da Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação para as Sub-
prefeituras e dá outras providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e
CONSIDERANDO a criação das Subprefeituras pela Lei nº
13.399, de 1º de agosto de 2002;
CONSIDERANDO ser atribuição das Subprefeituras planejar,
controlar, e executar os sistemas locais, obedecidas as polí-
ticas, diretrizes e programas fixados pela instância central;
CONSIDERANDO que a transferência dos bens patrimoniais
dos Órgãos em nível central para as Subprefeituras constitui
medida imprescindível à efetiva implantação destas no Muni-
cípio de São Paulo;
CONSIDERANDO os termos dos artigos 13, VII, 16 e 17 da
lei supracitada, que confere poder ao Executivo para imple-
mentação da estrutura organizacional das Subprefeituras,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos, da Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação para as Subprefeituras, os equipa-
mentos relacionados no Anexo Único integrante deste decreto,
bem como suas atribuições, pessoal, acervo, recursos finan-
ceiros e próprios municipais em que se encontram atualmente
instalados.
Parágrafo único. A administração do Autódromo Municipal
José Carlos Pacce - Interlagos, do Centro Olímpico de Treina-
mento e Pesquisa, do Estádio Municipal Paulo Machado de
Carvalho - Pacaembu e do Estádio Municipal de Beisebol
Bom Retiro continuarão sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação.
Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e
Recreação a responsabilidade pela definição e coordenação
das políticas e projetos referentes à sua área, ouvidas as Sub-
prefeituras, bem assim pela adoção das providências necessá-
rias às transferências de bens patrimoniais, serviços, pessoal e
competências atinentes aos equipamentos transferidos na
forma deste decreto.
Art. 3º. As Secretarias Municipais de Gestão Pública - SGP, de
Finanças e Desenvolvimento Econômico - SF, dos Negócios
Jurídicos - SJ e de Planejamento Urbano - SEMPLA adotarão
as medidas necessárias, no âmbito de suas respectivas compe-
tências, para o integral cumprimento do disposto neste decreto.
Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2003.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se-
cretária de Finanças e Desenvolvimento Econômico
HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal de
Gestão Pública
JULIO CÉSAR MONZU FILGUEIRA, Respondendo pelo
Expediente da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Re-
creação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário Municipal das
Subprefeituras
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

§ 2º - As dotações orçamentárias dos órgãos referidos no
“caput” deste artigo poderão ser anuladas para fins de abertura
de créditos adicionais às dotações de outros órgãos orçamentá-
rios com a finalidade de suprir insuficiências nas dotações de
pessoal.
Art. 19 - A dotação orçamentária referente ao projeto com des-
crição “Programa de Verticalização e Urbanização de Favelas
- Real Parque” tem como fonte de recursos o código 00 - Te-
souro Municipal.
Parágrafo único - Os recursos que ampararem a execução do
projeto de que trata o “caput” não serão considerados como re-
posição ou substituição de recursos vinculados, em especial os
recursos de que trata o artigo 18 da Lei nº 11.732, de 14 de
março de 1995.
Art. 20 - Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2003,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se-
cretária de Finanças e Desenvolvimento Econômico
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

OBS: Os Anexos serão publicados na integra posteriormente.

LEI Nº 13.486, DE 3 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 450/02, do Executivo)

Confere nova redação ao “caput” do
artigo 4º da Lei nº 10.558, de 17 de
junho de 1988, que instituiu o Plano de
Pavimentação Urbana Comunitária -
PPUC.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - O “caput” do artigo 4º da Lei nº 10.558, de 17 de
junho de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º - Caberá à Prefeitura arcar integralmente com as des-
pesas das obras de infra-estrutura necessárias, bem assim com as
parcelas referentes aos bens públicos e a cobertura das parcelas
dos proprietários não aderentes, limitada esta ao máximo de
30% (trinta por cento) do valor total possível de adesão”. (NR)
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se-
cretária de Finanças e Desenvolvimento Econômico
ROBERTO LUIZ BORTOLOTTO, Secretário de Infra-Estru-
tura Urbana
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

LEI Nº 13.487, DE 3 DE JANEIRO DE 2003

(Projeto de Lei nº 722/02, do Executivo)

Exclui a gratificação de produtividade
fiscal, devida aos servidores que especi-
fica, do limite previsto no “caput” do
artigo 93 da Lei  nº  12.477,  de 22 
de setembro de 1997,  e  dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de dezembro de
2002, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Os valores da gratificação de produtividade fiscal, de-
vidos aos titulares de cargos dos Grupos 1 e 3 do Quadro dos
Profissionais da Fiscalização - QPF, nos termos dos artigos 17
e 18 da Lei nº 8.645, de 21 de novembro de 1977, e alterações
subseqüentes, ficam excluídos do limite máximo de remune-
ração previsto no “caput” do artigo 93 da Lei nº 12.477, de 22
de setembro de 1997.
Art. 2º - O disposto nesta lei aplica-se aos aposentados e pen-
sionistas.
Art. 3º - As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos pecuniários a partir de 1º de janeiro de 2003.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de
janeiro de 2003, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário dos Ne-
gócios Jurídicos
LEDA MARIA PAULANI, Respondendo pelo Cargo de Se-
cretária de Finanças e Desenvolvimento Econômico
HELENA KERR DO AMARAL, Secretária Municipal de
Gestão Pública
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de ja-
neiro de 2003.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.768, DE 3 DE JANEIRO DE 2003

Regulamenta a Lei nº 13.293, de 14 de
janeiro de 2002, que dispõe sobre a cri-
ação das “Calçadas Verdes” no Mu-
nicípio de São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º. A Lei nº 13.293, de 14 de janeiro de 2002, que dispõe
sobre a criação das “Calçadas Verdes” no Município de São
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 42.770, DE 3 DE JANEIRO DE 2003

RELAÇÃO DAS UNIDADES QUE SERÃO REPASSADAS ÀS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA ARICANDUVA

ARICANDUVA
1 1 DUEATAF107 RUA BAILIQUE, 99 VILA MAFRA
CDM JARDIM TEXTIL ATIVADO
2 2 DUEATVP127 RUA PROFESSORA ALZIRA DE OLIVEIRA GIGLIOLI, 10 A VILA RICA 03905-090
CDM ANGELLO ROSELLI (VILA RICA I) ATIVADO
3 3 DUEATAF801 RUA ESCRAGNOLLE DÓRIA, 861 / CORREIA DE LACEDA VILA SARA 03407-000
SOCIETY QUADRA DE FUTEBOL SOCIETY VILA SARA ATIVADO
CARRÃO
4 1 DUEDGMO106 PRAÇA HAROLDO DALTRO VILA MANCHESTER 03444-090
CEE VICENTE ÍTALO FEOLA ATIVADO
5 2 DUEATMO801 RUA ZAMBEZE / BERIBE VILA MANCHESTER 03441-000
MALHA CANCHA DE MALHA UNIDOS DE VILA MANCHESTER ATIVADO
VILA FORMOSA
6 1 DUEATAF205 RUA BAILIQUE, 99 / ZODIACO JARDIM TÊXTIL 03415-050
CAMPO JARDIM TEXTIL CAMPO 02 (FUTURO CEE) ATIVADO
7 2 DUEATAF206 RUA BAILIQUE, 99 / ZODIACO JARDIM TÉXTIL 03415-050
CAMPO CAMPO DO RÁDIO CAMPO 1 (FUTURO CEE) ATIVADO
8 3 DUEATAF102 PRAÇA LEÃO X, 130 VILA FORMOSA
CDM ROBERTO JORGE (LEÃO X) ATIVADO
9 4 DUEATAF104 RUA AZEVEDO BRITO, 42 VILA FORMOSA 03366-040
CDM WALDEMAR MORENO ATIVADO

SUBPREFEITURA BUTANTÃ

BUTANTÃ
10 1 DUEDGBT117 RUA ERNANI DA GAMA CORREA, 367 BUTANTÃ-INOCOOP 05539-000
CEE SOLANGE NUNES BIBAS ATIVADO
RAPOSO TAVARES
11 1 DUEATBT203 RUA JOÃO ANGOLA DO AMARAL / MARCOLINO VAZ FIGUEIRA JARDIM GUARAÚ 05544-210


